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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para 
dispor sobre administradoras de benefícios. 

Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 1º-A: 

“Art. 1º-A. As pessoas jurídicas que cumprirem os requisitos para a 
contratação de plano privado de assistência à saúde coletivo 
poderão contratá-lo diretamente com a operadora ou, de forma 
opcional, com a participação de administradora de benefícios, nos 
termos de regulamento. 
Parágrafo único. As operadoras de planos de saúde poderão, em 
qualquer caso, efetuar a cobrança da prestação pecuniária 
diretamente aos beneficiários.” 

Art. 3º O artigo 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a 
vigorar acrescida do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 16. ........................................................................................ 
...................................................................................................... 
§ 1º............................................................................................... 
§ 2º A todo consumidor de plano coletivo cuja contratação tenha sido 
intermediada por administradora de benefícios será informada, no ato 
da assinatura do contrato e em área específica e restrita do sítio 
eletrônico da operadora, a forma de remuneração da administradora 
de benefícios intermediária e os seu impacto nos custos do plano 
para o beneficiário, nos termos de regulamento.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, a 
partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As administradoras de benefícios são empresas especializadas na 
administração de planos de saúde coletivos. Apesar de terem sido mencionadas no 
texto Lei nº 9.656, de 1998, a partir de uma alteração legislativa promovida em 2001, 
a sua existência foi estimulada pelo advento das Resoluções Normativas da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) nºs 1951 e 1962, de 2009.  

Conforme a ANS3, as administradoras de benefícios têm a 
responsabilidade de emitir boletos, de representar os beneficiários na negociação de 
aumentos de mensalidade com a operadora do plano e, dependendo do que for 
contratado, de absorver o risco da empresa, conselho, sindicato ou associação 
profissional contratante quanto a atraso ou não-pagamento de mensalidades. 

No entanto, para se dedicarem a essas atividades, as 
administradoras são remuneradas. Os custos, então, são repassados ao 
consumidor. E o negócio é lucrativo. De acordo com artigo publicado na Folha de 
São Paulo4, a receita das administradoras, de 2011 a 2017, aumentou 146% e 
chegou a 1,6 bilhão. 

Não há consenso sobre a obrigatoriedade dessas administradoras 
para a contratação de planos coletivos. Aqueles que defendem a sua existência 

                                                      
1
 http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MTQ1OA== 

2
 http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MTQ1OQ== 

3
 http://www.ans.gov.br/planos-de-saude-e-operadoras/contratacao-e-troca-de-plano/dicas-para-escolher-

um-plano/467-planos-coletivos 
4
 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/08/intermediarias-entre-planos-de-saude-e-clientes-

crescem-em-plena-crise.shtml 
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asseguram que não há norma na legislação que obrigue o seu uso. Aqueles que 
apoiam a sua limitação, em contrapartida, afirmam que dispositivo da RN nº 195, de 
2009, da ANS, inviabilizou o funcionamento de planos coletivos sem a sua 
intermediação.  

De fato, o art. 14 da RN nº 195, de 2009, determina que a operadora 
contratada (com exceção das autogestões) não poderá efetuar a cobrança das 
contraprestações pecuniárias diretamente ao beneficiário, exceto nas hipóteses 
previstas nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656, de 1998. Os críticos das administradoras 
declaram que, a partir da vigência desse artigo, tornou-se inviável não as contratar 
como intermediárias das relações com os beneficiários, pois as operadoras não mais 
poderiam “boletar” os consumidores de planos.  

Em face dessa situação, decidimos apresentar esta proposição, para 
consignar, explicitamente, na Lei nº 9.656, de 1998, que a contratação das 
administradoras é opcional, e que as operadoras de planos de saúde poderão, em 
qualquer caso, efetuar a cobrança da prestação pecuniária diretamente aos 
beneficiários. Com isso, demonstramos que nosso interesse não é acabar com as 
administradoras de benefícios. Queremos, na verdade, dar às operadoras de planos 
a oportunidade de decidir se querem ou não se utilizar de intermediários. 

 Ademais, consideramos importante determinar, neste PL, a criação 
de um mecanismo de transparência para disponibilizar ao consumidor de planos 
informações claras quanto à forma de remuneração da administradora de benefícios 
intermediária de seu contrato. Atualmente, o consumidor não consegue, facilmente, 
saber quanto da sua mensalidade vai para a operadora e quanto vai para a 
administradora, ou qual o valor cobrado a título de adesão. Se dispusesse, todavia, 
dessa informação, poderia, por exemplo, pressionar a operadora e a administradora 
por condições mais vantajosas e, assim, evitar abusos. 

É, portanto, com foco na busca de clareza do ordenamento jurídico e 
transparência nas relações entre operadoras, administradoras e consumidores de 
planos de saúde que apresentamos este Projeto. Pedimos apoio dos nobres pares 
para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 
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específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, 

com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 

acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 

ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que 

opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além 

da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que 

mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com 

clareza: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

I - as condições de admissão; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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II - o início da vigência; 

III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 

IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 

V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

VI - os eventos cobertos e excluídos; 

VII - o regime, ou tipo de contratação:  

a) individual ou familiar;  

b) coletivo empresarial; ou  

c) coletivo por adesão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 

hospitalar e odontológica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será 

obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das 

condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material 

explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, 

direitos e obrigações. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como contratado, 

referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei 

implica compromisso com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência 

dos contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro prestador equivalente e 

mediante comunicação aos consumidores com 30 (trinta) dias de antecedência. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.003, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, 

em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação)  

§ 1º É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste 

artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS 

com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de 

rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 2º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o 

§ 1º ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o 

estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 

hospitalar, a critério médico, na forma do contrato. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º Excetuam-se do previsto no § 2º os casos de substituição do estabelecimento 

hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a 

operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro 

estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para 

o consumidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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§ 4º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas 

deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 I - nome da entidade a ser excluída; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

 II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, 

correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter 

cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 

exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava 

quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput 

será de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e 

quatro meses. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo 

grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho. 

§ 3º Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 

dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos 

do disposto neste artigo. 

§ 4º O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 

empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 

§ 5º A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da 

admissão do consumidor titular em novo emprego. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é 

considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em 

procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou 

hospitalar. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez 

anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 

cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que 

assuma o seu pagamento integral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 1º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por 

período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como 

beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento 
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integral do mesmo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

§ 2º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas 

condições estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 30. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 

atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e 

respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 

integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra 

de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - 

FNS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2001) 

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a 

discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o 15º (décimo quinto) dia da data de 

recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.469, de 26/8/2001) 

§ 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3º será cobrado com os 

seguintes acréscimos:  

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 

cento ao mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 5º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3º serão inscritos em dívida 

ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 

Fundo Nacional de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 § 7º A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 

encaminhados, conforme previsto no § 2º deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 

procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, com redação dada pela Lei nº 12.469, de 

26/8/2011) 

 § 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS 

e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º 

do art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 9º Os valores a que se referem os §§ 3º e 6º deste artigo não serão computados 

para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos 

termos da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 195, DE 14 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a classificação e características 

dos planos privados de assistência à saúde, 
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regulamenta a sua contratação, institui a 

orientação para contratação de planos privados 

de assistência à saúde e dá outras providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 10, combinado com os incisos II, XIII e 

XXXII do artigo 4º, da Lei Nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e em conformidade com o 

disposto no art. 64, inciso II, alínea "a", do Anexo I, da Resolução Normativa - RN Nº 81, de 

2 de setembro de 2004, em reunião realizada em 1 de julho de 2009, adotou a seguinte 

Resolução, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Plano Privado de Assistência à Saúde Coletivo por Adesão 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Do Pagamento e da Cobrança das Contraprestações Pecuniárias 

 

Art. 13. O pagamento dos serviços prestados pela operadora será de 

responsabilidade da pessoa jurídica contratante. 

 

Art. 14. A operadora contratada não poderá efetuar a cobrança das 

contraprestações pecuniárias diretamente ao beneficiário, exceto nas hipóteses previstas nos 

artigos 30 e 31 da Lei 9.656, de 1998. 

 

Art.15. O contrato do plano privado de assistência à saúde coletivo por adesão 

deverá conter cláusula específica que discipline os casos de inadimplemento por parte dos 

beneficiários, bem como as condições e prazo de pagamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 196, DE 14 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Administradora de Benefícios. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelos artigos 4º, incisos X e XXII, e 10, inciso II, da 

Lei Nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e considerando o disposto no art. 64, inciso II, alínea 

"a", do Anexo I, da Resolução Normativa - RN Nº 81, de 2 de setembro de 2004; no artigo 1º, 

§ 2º, da Lei Nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em reunião realizada em 1 de julho de 2009, 

adotou a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a Administradora de Benefícios. 

Art. 2º Considera-se Administradora de Benefícios a pessoa jurídica que propõe a 

contratação de plano coletivo na condição de estipulante ou que presta serviços para pessoas 
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jurídicas contratantes de planos privados de assistência à saúde coletivos, desenvolvendo ao 

menos uma das seguintes atividades: 

I - promover a reunião de pessoas jurídicas contratantes na forma do artigo 23 da 

RN Nº 195, de 14 de julho de 2009. 

II - contratar plano privado de assistência à saúde coletivo, na condição de 

estipulante, a ser disponibilizado para as pessoas jurídicas legitimadas para contratar; 

III - oferecimento de planos para associados das pessoas jurídicas contratantes; 

IV - apoio técnico na discussão de aspectos operacionais, tais como: 

a) negociação de reajuste; 

b) aplicação de mecanismos de regulação pela operadora de plano de saúde; e 

c) alteração de rede assistencial. 

Parágrafo único. Além das atividades constantes do caput, a Administradora de 

Benefícios poderá desenvolver outras atividades, tais como: 

I - apoio à área de recursos humanos na gestão de benefícios do plano; 

II - terceirização de serviços administrativos; 

III - movimentação cadastral; 

IV - conferência de faturas; 

V - cobrança ao beneficiário por delegação; e 

VI - consultoria para prospectar o mercado, sugerir desenho de plano, modelo de 

gestão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


